
 

 

 

 
 

O MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE, através de sua Pregoeira, designado pela Portaria nº 002/2022, torna público 
para conhecimento dos interessados que na data e horário indicados será realizado em sessão pública, por meio 
da internet, através do site www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço GLOBAL, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O 
procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 
2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal 036/2014, bem 
como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto desta licitação é a construção de subestação aérea de 112,5 kva/ 13.800-380/2202v com quadro de 
medição e proteção geral, inclusive malha de aterramento –UN, nas quantidades e especificações constantes do 
Termo de Referência no Edital e seus Anexos. 
1.2. A licitação será de lote único, conforme termo de referência, sendo o valor máximo aceitável para este serviço  
R$ 44.963,77 (quarenta e quatro mil novecentos e sessenta e três reais e setenta e sete  centavos). 
1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos: 

I - Termo de Referência;  

II - Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 

III - Declaração de cumprimento das condições de habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

IV - Modelo de Proposta de Preços; 

V - Minuta do Contrato; 

 
2.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1 Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no BNC e as constantes 
deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão estas últimas. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Será concedido tratamento exclusivo para Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor. 
3.1.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas que se enquadrem como MEI/ME/EPP, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadre 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : 05 de maio de 2022 às 08h00min, horário de Brasília.   
Encerramento de recebimento das propostas: 18 de maio de 2022 às 08h00, horário de Brasília.  

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18 de maio de 2022 às 09h00, horário de Brasília. 

 

 

 SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: www.bnc.org.br 
O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço eletrônico: 
https://www.salgueiro.pe.gov.br/servicos-licitacoes.html 
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em qualquer das exclusões previstas no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 
3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
3.3.1. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada; 
3.3.2. As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação apresentar do  
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos 
os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.  
3.3.3 Em dissolução ou em liquidação; 
3.3.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, 
inciso III, da Lei n.° 8.666, de 1993; 
3.3.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 7° da Lei 
n.° 10.520, de 2002; 
3.3.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito 
decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n.° 9.605, de 1998; 
3.3.7. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.3.8. Que sejam controladoras e coligadas ou subsidiárias entre si; 
3.3.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.3.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 8.666, de 1993. 
3.3.11 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 
4.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
4.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de 
Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
4.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras; 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital (ANEXO II); e, 
c) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a 
Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma 
sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras.  
4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo III 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 

4.6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

4.6.1. O certame será conduzido pela pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 



 

 

 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
4.7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

 
4.7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
previsto no item 4.4 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bnc.org.br.  
4.7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, 
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital. 
4.7.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  
4.7.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
4.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
4.7.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que porterceiros. 
4.7.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, por meio do 
sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento depropostas; 
5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Valor global estimado do objeto; 
b) Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações dos materiais e equipamentos 
que serão utilizados na execução dos serviços. 
c) Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob pena de 
desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, enviar em anexo no sistema, sua 
proposta, com todas as especificações constantes no termo de referência, além de valores unitários e valores totais. 
5.6. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter: 
a) Preços total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, expresso em moeda corrente nacional  
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 
Referência e planilhas anexas ao edital. 
b) Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, seguros, materiais, ferramentas, bem 



 

 

 

como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência médica, compromissos fiscais, equipamentos 
de segurança, individual e coletivo, Bonificações e Despesas Indiretas - BDI, e tudo o mais que for necessário à 
completa execução do objeto contratual. 
c) Prazo da execução do serviço, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação. 
5.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 
5.8. Será desclassificada a licitante que apresentar proposta com preço unitário superiores aos constantes nas 
Planilhas Orçamentárias (Anexo) deste Edital. 
5.9. A licitante deverá fazer constar na proposta o nome e a assinatura do Responsável Técnico, bem como o nº de 
registro do CREA, conforme a Resolução nº 282 de 24 de agosto de 1983, do CONFEA/CREA. 
5.10. A empresa deverá apresentar planilha de composição de preços unitários, evidenciando de forma clara e 
detalhada o consumo e os preços de todos os insumos (materiais e mão de obra) utilizados para compor o preço 
final de cada item ofertado.  
5.11. Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas – BDI; 
5.12. Planilhas de Quantidades e Preços, preenchidas e assinadas por responsável técnico da empresa, contendo 
os itens, discriminações, unidades de mediação e quantidades para todos os itens. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar ojulgamento. 
6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos osparticipantes. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
delances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes. 
 
7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos edecrescentes. 
7.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 
7.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelosistema. 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação dolicitante. 
7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,05(cinco centavos). 

Explicação: Adotado o modo de disputa aberto e fechado, a previsão do item acima de intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances é facultativo, conforme Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019.  

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de 

percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra, 

nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

 
 
 



 

 

 

7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 

7.8. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.9. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa da pregoeira aos participantes. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
delances. 
7.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 
de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação daspropostas. 
7.12. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de2006. 

7.13. O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja umaME/EPP. 
7.14. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática paratanto. 
7.15. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitemanterior. 
7.16. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco por 
cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme 
subitensacima. 
7.17. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no certame, para 
fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não 
existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
7.18. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 
7.19. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
eserviços: 
7.19.1. Produzidos no País; 
7.19.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.19.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País. 
7.19.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes 
serãoconvocados. 
7.20. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a pregoeira poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 

7.21. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a  pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  



 

 

 

8.2. O valor GLOBAL da proposta de preços esta limitado ao valor estimado estimado da contratação constante no 
Termo de Referência; 
8.3. A proposta escrita, a ser encaminhada pelo licitante após o encerramento da fase de lances, deverá ser 
apresentada na forma deste Edital, no prazo de até  duas (02) horas após o encerramento da disputa de lances 
redigida em papel timbrado da licitante, escaneada via sistema, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha e rubricadas 
as demais (ou com assinatura digital com certificado válido) pelo titular ou representante legal da licitante, 
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
8.3.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/fax e pessoa de contato; 
8.3.2. Preço total, atualizado conforme lances ofertados; 
8.3.3. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão de sua 
abertura no sistema;   
8.4. O licitante deverá apresentar, planilha de preços, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor 
e composição de Lucro e Despesas Indiretas. 
8.5. Havendo necessidade, a  pregoeira suspenderá a sessão, informando no“chat”a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
8.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, a pregoeira examinará a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital. 
8.7. Nessa situação, a pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8. No julgamento das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 
mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, a pregoeira poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

9.2. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar será verificada. 
9.4. Os documentos poderão ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente ou para ser 
autenticados pela pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio, mediante a apresentação do respectivo original, ou 
ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 
9.5. Para a habilitação, o licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta os documentos de habilitação a 
seguir relacionados exclusivamente para o sistema BNC, na aba especifica, após o cadastramento da proposta 
inicial (art. 25 e 26 do DECRETO N.º 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019): 
 
9.5.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações; 
a1) Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do titular da empresa; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato Rural em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação respectiva; 
b1) Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de identificação de seu(s) 
administrador (es); 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s) administrador(es); 
d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto Rural em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, de 1971; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument


 

 

 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.5.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham sido todos devidamente 
apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária nova apresentação; 

 
9.5.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com 
efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade 
das contribuições previdenciárias e deterceiros; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos denegativa. 
9.5.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido expedidas a menos de 
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas não tiverem prazo de validade estabelecido 
pelo órgão competente expedidor; 
9.5.2.2. Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer 
restrição quanto à sua regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei 
Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e art. 4º §1º do Decreto Federal 
nº 8.538/2015. Considera-se restrição, ensejando a aplicação do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 
126/2006, a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não regularidade fiscal e 
trabalhista, pela pregoeira, na sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais. 
 
9.5.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, 
na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 
a1) As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação apresentar do Plano 
de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 
requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.  
 
9.5.3.1. Relativos à Qualificação Técnica: 
 
a) - A Qualificação Técnica será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a.1) - Certidão de Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, da região onde está situada a sede da licitante. 
a.2) - Certidão de Registro do(s) responsável (eis) técnico (s) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, da região onde está situado o profissinal. 
b) - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL em nome do (s) responsável (eis) técnico (s) 
(profissional (is) de nível superior em engenharia elétrica) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, acompanhado(s) do(s) CAT(s) emitido(s) pelo CREA, que demonstre(m) possuir o(s) referido(s) 
profissional(is) experiência comprovada na execução dos serviços adiante relacionados similares aos especificados 
no preâmbulo deste edital para o Município de Salgueiro. 
b.1.)  Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, de que 
trata do inciso I, § 1º, artigo 30, da Lei n.º 8.666/93, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela 
administração. 
c) - Apresentar relação explícita de todos os materiais, equipamentos, bem como equipamentos de proteção 
individual, veículos mínimos operacionais, de apoio e inspeção necessários e ferramentas, respeitadas as 
exigências previstas no Termo de Referência, a fim de garantir a execução dos serviços objeto desta licitação, e 
declaração formal, sob as penas da lei, de sua disponibilidade, além de declarar que correrão por conta da licitante 



 

 

 

todas as despesas relativas à: motoristas, operadores, combustível, manutenção geral e outros eventuais (§ 6° do 
art. 30, da Lei 8.666/93); 
d)  - A licitante deverá apresentar o atestado de visita ao local dos serviços a ser fornecido pela Secretaria de 
Municipal de Educação, em nome da empresa constando que a mesma, através do seu responsável técnico, 
detentor do acervo técnico, que deverá ser o mesmo do itém 9.5.3.1, munido de Certidão de Registro e Quitação do 
CREA, em original ou cópia autenticada, visitou em companhia do preposto da referida Secretaria, o local onde 
serão executados os serviços, constatando as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, objeto desta licitação. O Atestado de Visita Técnica ao local dos serviços só poderá ser entregue ao 
responsável técnico da empresa (engenheiro), credenciado mediante a apresentação de procuração com firma 
reconhecida, caso seja por instrumento particular e/ou contrato social ou documento equivalente no caso de ser 
diretor ou sócio da empresa licitante. A visita será realizada até o dia anterior a data de abertura dos envelopes de 
habilitação e proposta, no horário das, 9h às 12h, com saída da Secretaria de Municipal de Educação. Quaisquer 
esclarecimentos, os interessados devem dirigir-se à Secretaria de Municipal de Educação ou pelo telefone (87) 
3871.5072. 
e) - A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica sendo, neste caso, necessário apresentar 
declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços, assumindo total 
responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, 
quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.  
 
9.5.4. Documentos Complementares: 

a) Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto 
quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.7. No caso de inabilitação, a pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem declassificação. 

9.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá a sessão, 
informando a nova data e horário para a continuidade damesma. 

9.10. No julgamento da habilitação, A pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.12. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 
de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

9.13. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela Administração 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho 
devidamentejustificados. 

9.14. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.15. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.16. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes participantes, os lances 



 

 

 

finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada 
pela pregoeira e equipe de apoio.. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada diretamente no sistema, na aba 
documemtos complementares pós-disputa, no prazo de 02 (duas) hora, a contar da solicitação da pregoeira. 

10.1.1. No mesmo prazo de apresentação, previsto no item 10.1. da Proposta de Preços do 1º colocado, é 
facultado à Pregoeira exigir as propostas dos demais classificados, tantos quantos necessários, quando 
pertinente com o objetivo de tornar mais ágil o procedimento; 

8.9. Nessa situação, A pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preçomelhor. 

8.10. No julgamento das propostas, A pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 
mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins declassificação. 
Contratada. 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, no prazo de 15 (quinze) minutos de forma motivada, 
manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quaismotivos, havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimadospara, querendo,apresentarem contra 
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
dessedireito. 

11.3. Cabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente quando 
mantiver suadecisão. 

11.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela pregoeira, ficará adstrita à verificação da 
tempestividade e da existência de motivação da intenção derecorrer. 

11.5. O acolhimento de recurso, pela pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento. 

11.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursosapresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimentolicitatório. 
 
13.DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

13.1. Homologado o resultado da licitação, a contratante, respeitada a ordem de classificação, convocará o licitante 
vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura do contrato, a 
qual, após, cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviço, nas 
condições estabelecidas. 

13.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar o Contrato, sem 
prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após, feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados os requisitos de habilitação, assinar o Contrato. 

 



 

 

 

14. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 

14.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666. 
14.2. As condições da prestação dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao Edital, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido decontratação. 
14.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado no sistema para, a cada contratação, no prazo de 05  
(cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
14.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela  
Administração. 
14.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato. 
14.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco porcento). 
14.7. É vedada a subcontratação total do objeto docontrato. 
14.8. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
decontrato. 
14.9. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação. 
14.10. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual 
competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração. 
14.11. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na minuta 
de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de até 31 de dezembro, a partir da data 
da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de1993. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no Edital, e na 
minuta do instrumento deContrato. 
 
16. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta do 
instrumento de Contrato, quando for ocaso. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1.O pagamento somente será efetuado apóso“atesto”,pelo servidor competente,da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada. 

17.2. O“atesto”fica condicionado à verificação da conformidade da NotaFiscal/Fatura apresentada pela Contratada 
e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,  

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese,o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo depagamento. 

17.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçãovigente. 

17.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento. 

17.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 



 

 

 

porventura não tenha sido acordada nocontrato. 

17.8. O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e pagamentos realizados pelo Município de 
Salgueiro, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contração de obras serão creditados, automaticamente, no 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓGIOS, conforme lei Municipal nº 2.024/2017, na forma de 
sua regulamentação. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Os recursos financeiros para o pagamento do objeto deste Pregão correrão à conta da seguinte Dotação  

Orçamentária: 

DOTAÇÃO: 0136 

ELEMENTO: 4.4.90.51 

FICHA: 2138 

19.  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no 

decorrer da licitação: 
19.1.1.  Não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade; 
19.1.2. Apresentar documentaçãofalsa; 
19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos nocertame; 
19.1.4.  Não mantiver a sua proposta dentro de prazo devalidade; 
19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.6. Cometer fraude fiscal; 
19.1.7.  Fizer declaração falsa; 
19.1.8.  Ensejar o retardamento da execução do certame. 
19.1.9.  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintessanções: 
19.1.10. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

dolicitante; 
19.1.11.  Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cincoanos; 
19.1.12.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.1.13.  As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 
19.1.14.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de1993. 

19.1.15.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
daproporcionalidade. 

19.1.16.  As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Dívida Ativa e cobradasjudicialmente. 

19.1.17.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidascabíveis. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
20.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 
20.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento depublicação em que se deu o texto 



 

 

 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação daspropostas. 
20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 
20.4. É facultada à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
20.5. No julgamento da habilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação eclassificação. 
20.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação. 
20.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade decondições. 
20.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá- lo em face de razões 
de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito 
e devidamente fundamentado. 
20.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processolicitatório. 
20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração. 
20.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interessepúblico. 
20.11. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus anexos, poderá ser 
sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo representante da 
licitante devidamente credenciado, de próprio punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública; 
20.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança dacontratação. 
20.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a juízo da Pregoeira; 
20.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece 
a previsão do Edital. 
20.15. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de solicitação enviada ao e-mail 
licitacao@salgueiro.pe.gov.br, que será atendida em até 24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação 
conter todos os dados necessários para identificação da licitanteinteressada. 
20.16. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, situado 
no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08horas às 12horas. 
20.17. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limitará 
ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 
20.18. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei Complementar  
nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e da Lei nº 8.666, de 1993, 
subsidiariamente. 
20.19. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Salgueiro, Estado de 
Pernambuco. 

 
SALGUEIRO/PE, 28 de abril  de 2022. 

 
Maria Soraia dos Santos Silva 

Pregoeira 
 

mailto:licitacao@salgueiro.pe.gov.br,


 

 

 

Este edital foi revisado pela Assessoria Jurídica do Município conforme preceitua o Art. 38, inciso VI, da 
Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

 
 
 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

  
1- OBJETO  

 
Construção de subestação aérea de 112,5 kva/ 13.800-380/2202v com quadro de medição e proteção geral, inclusive 
malha de aterramento –UN. 
 
2- JUSTIFICATIVA  

 
 Contratação de empresa especializada para construção de  subestação de energia elétrica ao tempo de 112,5 Kva, 
visa atender a  Creche Municipal Aldeci Goes nas suas atividades essenciais educacionais, tornando-se indispensável 
o funcionamento da distribuição elétrica em todo o seu prédio através desta subestação. 
 
3- PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
 O prazo de execução das obras será de até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93.  
 
4- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  
 
A execução dos serviços se dará nos exatos moldes do, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro, Projetos 
e Planilhas Orçamentárias conforme anexos. 
 
5 -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1 Manter vigilância permanente no canteiro da obra - Manter a equipe de trabalho permanente no local da 
obra/serviços , 
 5.2 Responsabilizar-se, até o recebimento definitivo da obra pela proteção e conservação de toda a parte executada. 
-Executar, imediatamente, por iniciativa própria ou solicitação da fiscalização, os reparos que se fizerem necessários 
nos serviços e obras executados. 
5.3 Permitir e facilitar a fiscalização da Secretaria Municipal de Educação, a inspeção das obras ou serviços no horário 
normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas por ela. 
5.4 Providenciar a colocação de placas, nos locais indicados pela fiscalização do Secretaria Municipal de Educação. 
5.5 Informar à fiscalização do Secretaria Municipal de Educação a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias 
que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as 
medidas adequadas.  
5.6 Responsabilizar-se pela qualidade, resistência e estabilidade dos serviços que executar, respondendo pela 
exatidão dos estudos, cálculos e projetos, sejam eles fornecidos ou não pela Secretaria Municipal de Educação. 
5.7 Responsabilizar-se civilmente pela obra e manter em seu quadro permanente o Responsável Técnico respectivo. 
-Zelar pela total segurança dos operários e de terceiros no perímetro da obra.  
5.8 Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários, civis e trabalhistas, resultantes 
da contratação das obras e serviços, bem como pelo registro de contrato junto ao CREA/PE 
5.9 Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra em conjunto com a fiscalização da Secretaria Municipal de 
Educação. 
5.10 Manter à frente dos trabalhos, Engenheiro Civil/Elétrico especialmente credenciado para representá-la junto à 
fiscalização da Secretaria Municipal de Educação,  
5.11 Retirar ou substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer funcionário que não esteja 



 

 

 

atendendo a contento à fiscalização da Secretaria Municipal de Educação anotando o fato no Diário de Obra. 
   
6 -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
6.1 Fornecer à CONTRATADA todos os elementos técnicos e outras informações que se façam necessárias à perfeita 
execução dos serviços;  
6.2 Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, a aprovação das licenças ambientais 
necessárias a execução da obra caso for necessário e fornecer à contratada.  
6.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as Cláusulas e os  
termos de sua Proposta; 
6.4 Exercer a fiscalização dos serviços por empregados especialmente designados, fiscalização da Secretaria 
Municipal de Educação.;  
6.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção;  
6.6 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo 
de Referência ;  
6.7 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à execução do 
presente Contrato; 
 
7-GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do fiscalização da Secretaria 
Municipal de Educação., especialmente designado, observado a legislação vigente. A área competente para receber, 
autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar a execução do objeto desta licitação observando se o mesmo está 
atendendo os padrões exigidos pelo edital será pelo setor de o de Engenharia do fiscalização da Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
8-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado mensalmente após realização dos serviços;  
8.2 A respectiva nota fiscal/fatura deverá estar devidamente discriminada, em nome da Secretaria Municipal de 
Educação e seu CNPJ;  
8.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura:  
a) o Certificado de Regularidade do FGTS;  
b) a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
c) a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
84. Qualquer atraso ocorrido por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos 
exigidos como condição para o seu pagamento, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da 
obrigação;  
9.5. Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira imposta à 
CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.  
 
9 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa ) dias contados da assinatura do contrato, podendo a qualquer 
tempo ser alterado ou prorrogado caso haja interesse entre as partes, mediante termo conforme art. 57 da lei 8666/93. 
 
10 - LOCAL DA INSTALAÇÃO/CONSTRUÇÃO DA SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 
CRECHE MARIA AUDECI GÓES (Av. Mansueto de Lavor, 137 – Bairro Augusto Alencar Sampaio)  
 
11 - PREÇO ESTIMADO O valor máximo previsto das despesas com a presente aquisição está estimado em R$  
44.963,77 ( quarenta e quatro mil novecentos e sessenta e três reais e setenta e sete centavos),  conforme  Planilha 
de Composição de Custos Unitários. 
  
12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



 

 

 

 
DOTAÇÃO-0136- ELEMENTO: 4.4.90.51 -FICHA 2138 
 

Salgueiro, 13 de abril  de 2022 
Secretário Municipal de Educação 

 
Chefe de Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio - Port. 130/202 

 

ANEXO  A -  DO  TERMO DE REFERÊNCIA 

 
COMPOSIÇÃO - DESONERADO (SINAPI 02.22 / SEINFRA 0.27) 

SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5 KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE 
ATERRAMENTO - UM - CRECHE COHAB 
 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente  Preço   Total  

SEINFRA I0584 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHI) H 4,0000  R$         
43,18  

 R$      172,72  

SEINFRA I0705 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) H 12,0000  R$       
126,29  

 R$   1.515,43  

     
 Total:   R$   1.688,16  

 

MAO DE OBRA 

    

SINAPI 247 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 16,0000  R$         
10,18  

 R$      162,88  

SINAPI 2438 ELETROTECNICO H 16,0000  R$         
16,03  

 R$      256,48  

SINAPI 2436 ELETRICISTA H 16,0000  R$         
14,48  

 R$      231,68  

SINAPI 6111 SERVENTE DE OBRAS H 16,0000  R$         
10,88  

 R$      174,08  

     
 Total:   R$      825,12  

 

MATERIAIS 

    

SINAPI 38132 FIO COBRE NU DE 16 A 35 MM2, PARA TENSOES DE ATE 600 
V 

KG 5,2900  R$       
119,31  

 R$      631,15  

SEINFRA I0549 CHAVE FUSIVEL INDICADORA 15KV/50A-RUPTURA 1200A UN 3,0000  R$       
280,04  

 R$      840,12  

SINAPI 34519 CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 2000 MM SECAO, 90 
X 90 MM 

UN 5,0000  R$         
80,01  

 R$      400,05  

SINAPI 3405 ISOLADOR DE PORCELANA SUSPENSO, DISCO TIPO GARFO 
OLHAL, DIAMETRO DE 152 MM, PARA TENSAO DE *15* KV 

UN 9,0000  R$         
91,90  

 R$      827,10  

SINAPI 425 GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 5/8'', CONDUTOR DE *10* A 50 MM2 

UN 3,0000  R$           
7,77  

 R$        23,31  

SINAPI 4276 PARA-RAIOS DE DISTRIBUICAO, TENSAO NOMINAL 15 KV, 
CORRENTE NOMINAL DE DESCARGA 5 KA 

UN 3,0000  R$       
199,98  

 R$      599,94  

SEINFRA I1768 QUADRO P/ MEDIÇÃO PRIMÁRIA 15KV UN 1,0000  R$       
631,00  

 R$      631,00  

SINAPI 

102105 

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 112,5 KVA, 
TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO 
MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO 
SUPORTE) -  

UN 1,0000 
 R$  

17.125,54  
 R$ 17.125,54  

SINAPI 4336 PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, 
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 3", COM PORCA E ARRUELA 
DE PRESSAO MEDIA 

UN 10,0000  R$           
7,03  

 R$        70,30  

SEINFRA I2390 PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/8 x 16" C/ 
ARRUELAS/PORCA 

UN 4,0000  R$         
14,57  

 R$        58,28  

SEINFRA I6472 ABRAÇADEIRA PARA POSTE DE CONCRETO DUPLO "T" UN 6,0000  R$           
6,63  

 R$        39,78  

SEINFRA I7477 QUADRO METÁLICO (600 x 400 x 400)mm INSTALADO UN 1,0000  R$    
1.037,90  

 R$   1.037,90  

SINAPI 421 PORCA OLHAL M 16,  EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO = 
16 MM 

UN 4,0000  R$         
11,93  

 R$        47,72  

SINAPI 402 GANCHO OLHAL EM ACO GALVANIZADO, ESPESSURA 16MM, 
ABERTURA 21MM 

UN 3,0000  R$         
17,40  

 R$        52,20  



 

 

 

SEINFRA I8077 MANILHA SAPATILHA PARA ALÇA PREFORMADA UN 3,0000  R$           
8,07  

 R$        24,21  

SEINFRA I8213 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO PARA CONDUTOR 
DE COBRE 2,0 AWG 

UN 3,0000  R$         
23,69  

 R$        71,07  

SEINFRA I9066 ELO FUSIVEL UN 3,0000  R$           
2,21  

 R$          6,63  

SINAPI 3406 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO PINO MONOCORPO, PARA 
TENSAO DE *15* KV 

UN 9,0000  R$         
28,13  

 R$      253,17  

SINAPI 41200 POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, 
EXTENSAO DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 600 DAN, TIPO B 

UN 1,0000  R$    
1.335,15  

 R$   1.335,15  

     
 Total:   R$ 24.074,62  

 

SERVIÇOS 

    

SINAPI 867 CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 35,0000  R$         
53,49  

 R$   1.872,15  

SEINFRA C0550 CABO EM PVC 1000V  16MM2 M 2,0000  R$         
15,18  

 R$        30,35  

SEINFRA C0557 CABO EM PVC 1000V  95MM2 M 40,0000  R$         
63,95  

 R$   2.558,14  

SEINFRA 
C0592 

CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO FUNDO 
BRITA 80x80x80cm 

UN 1,0000 
 R$       

444,31  

 R$      444,31  

SINAPI 1539 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT 
BOLT), PARA CABOS ATE 16 MM2 

UN 2,0000  R$           
7,20  

 R$        14,40  

SINAPI 11854 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT 
BOLT), PARA CABOS ATE 35 MM2 

UN 2,0000  R$           
9,49  

 R$        18,98  

SINAPI 39273 CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 
1", PARA ELETRODUTO 

UN 1,0000  R$           
4,33  

 R$          4,33  

SINAPI 1877 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 
3", PARA ELETRODUTO 

UN 2,0000  R$         
28,73  

 R$        57,46  

SINAPI 2685 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 9,0000  R$           
7,98  

 R$        71,82  

SINAPI 2686 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3 ", SEM LUVA M 12,0000  R$         
34,90  

 R$      418,80  

SINAPI 96623 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM BLOCOS 
DE COROAMENTO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_08/2017 

M3 0,0600  R$       
156,48  

 R$          9,39  

SINAPI 1892 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 
ELETRODUTO 

UN 4,0000  R$           
2,02  

 R$          8,08  

SINAPI 1896 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3", PARA 
ELETRODUTO 

UN 6,0000  R$         
18,67  

 R$      112,02  

SINAPI 1581 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 
CABO 120 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M12 

UN 4,0000  R$         
10,85  

 R$        43,40  

SEINFRA 
C3504 

CAIXA ALVENARIA / REBOCO / C/ TAMPA CONCRETO S/ 
FUNDO DI=30x30x50 cm 

UN 6,0000 
 R$       

157,37  

 R$      944,19  

SEINFRA C3909 SOLDA EXOTÉRMICA UN 7,0000  R$         
40,74  

 R$      285,20  

SEINFRA 

C4816 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 175 A, COM 
CAIXA MOLDADA 10 KA 

UN 1,0000 
 R$       

855,47  

 R$      855,47  

SINAPI 

11991 
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO GALVANIZADO TIPO 
CANTONEIRA COM 2,00 M DE COMPRIMENTO, 25 X 25 MM E 
CHAPA DE 3/16"                                   

UN 6,0000 
 R$         

95,11  

 R$      570,66  

     
 Total:   R$   8.319,15  

    
Total Simples:  R$ 34.907,05  

    
Encargos Sociais:  INCLUSO  

    
Valor BDI: 28,81% 

    

Valor Geral:  R$ 44.963,77  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TIPO

AC (1 + (AC +      S +      R +      G)) x (1 + L) x (1 + DF)

R (1 - I)

SG

( 1 + 0,0477 )     ( 1,0616 )    ( 1,0059 )       

TIPO ( 1 - 0,1315 )

L

BDI = ( 1,04770 )    ( 1,06160 )    ( 1,0059 )       

TIPO 0,8685

a

b BDI = 1,118801

c 0,8685

d

BDI = 1,2881 - 1

TIPO BDI = 28,81%

DF Despesas Financeiras 0,5900

OBSERVAÇÕES:

I – O percentual total apurado do BDI deverá incidir de forma direta sobre o somatório dos custos totais de cada serviço.
II - A inserção da CPRB decorre das alterações promovidas pela lei n.º 12.844/2013, conforme orientação do Acórdão TCU n.º 2.293/2013 – Plenário. A nova sistemática de

recolhimento da contribuição previdenciária poderá impactar as taxas de BDI mediante a majoração do percentual correspondente a 2% sobre o preço total da obra, em substituição

à contribuição previdenciária patronal de 20% prevista nos encargos sociais. Nos orçamentos de obras públicas, somente se aplicará durante os períodos de sua vigência legal e

depende do enquadramento da obra e das empresas contratadas nas respectivas atividades econômicas expressamente citadas na legislação.

DESCRIÇÃO TAXA (%)

COFINS 3,0000

PIS 0,6500

CPRB (c/ des.) 4,5000

Σ IMPOSTOS (I)  =  (a + b + c + d) 13,1500

DESPESAS FINANCEIRAS

- 1
ISS 5,0000

TAXA (%)

Lucro 6,1600

IMPOSTOS
- 1

DESCRIÇÃO TAXA (%)

1
Riscos 0,9700

Seguro e Garantia 0,8000

BENEFÍCIOS
BDI  = - 1

DESCRIÇÃO

Administração Central 3,0000
BDI = -

ENDEREÇO: COHAB

DATA: 29/12/2021

DESPESAS INDIRETAS CÁLCULO DO BDI

DESCRIÇÃO TAXA (%)

OBRA: CONSTRUÇÃO DA SUBESTAÇÃO DA CRECHE DA COHAB

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI

AGENTE PROMOTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO

AGENTE PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

(MEMORIAL DESCRITIVO)  

DISPONIBILIZADAS EM  PDF



 

 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL SALGUEIRO/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 034 / 2022 
 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, 
que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitarão exigidos neste Edital. 

 
 
 
 
 

Local e data 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 

  



 

 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL / MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL SALGUEIRO/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 034 / 2022 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, 
que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que não há 
nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e que 
cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 
 
 
 
 
 

Local e data 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO - 055 / 2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - 034 / 2022 

  
 

Proposta que faz a empresa ____________________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº 
________________________ e inscrição estadual nº ____________________, estabelecida no (a) 
______________________________, para a prestação dos serviços abaixo relacionados, conforme 
estabelecido no Edital.  

 
Objeto: Construção de subestação aérea de 112,5 kva/ 13.800-380/2202v com quadro de medição e proteção geral, 
inclusive malha de aterramento –UN, nas quantidades e especificações constantes do Termo de Referência no Edital 
e seus Anexos. 
 
Valor Global da prosta R$: 
Validade da Proposta: (não inferior a 60 dias) 
Prazo de execução dos serviços:  
Forma de Pagamento:  
  
 
Nome do representante que irá assinar o contrato, nº do CPF, nº do RG, Estado civil, profissão e endereço 
residencial. 
 
Conta bancária: 

E-mail: 

Telefone: 

 
Local e data: 

______________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

 
 

OBS.: 1 - O licitante vencedor na fase de lances deverá apresentar proposta readequada em conformidade com 
o modelo especificado no Anexo A - Termo de Referencia.  
2 - Demais informações sobre a proposta constam no item 5 do edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

  
 CONTRATO N.º ___/2022 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SALGUEIRO-
PE E A EMPRESA ____________________, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento contratual de Empreitada, que entre si celebram: de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SALGUEIRO, (Secretaria de Educação) pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à rua Joaquim 
Sampaio, 279, cadastrada no C.N.P.J sob o nº 11.361.243/0001-71, doravante designada simplesmente  
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Carlos Marcelo Araújo e Sá, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF: xxx, e do outro lado a empresa: ---------------- Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, com sede à rua-------------, inscrita no CNPJ sob o Nº -----------, neste ato, representada pelo seu ----
----------------- portador da Ident:---------CPF:------------------, residente e domiciliado à ---------------------, doravante  
designado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista a homologação em __/___/___ do resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055 / 2022 – PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 034 / 2022, têm justo e convencionado 
entre si o seguinte:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
 
1.1 – Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 034 / 2022, observados os 
dispositivos da Lei nº 8.666/93, alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto 8.538/2015. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1 – Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para Construção de subestação aérea de 112,5 
kva/ 13.800-380/2202v com quadro de medição e proteção geral, inclusive malha de aterramento –UN. No Município 
de Salgueiro – PE, nas quantidades e especificações constantes do Termo de Referência no Edital e seus Anexos. 
2.2 – Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados pela licitante vencedora, em total obediência aos 
seus Anexos, que ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
3.1 – O prazo para a prestação dos serviços objeto deste certame será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da emissão da Ordem de Serviço emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2 - O contrato terá a vigência de 90 (noventa) dias, a partir de sua assinatura, podendo ter seu prazo prorrogado 
ou ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
4.1 – Pela execução dos serviços especificados na Cláusula Segunda deste Contrato pagará a CONTRATANTE à 
CONTRATADA o valor global de R$ ___ (_______). 
 
4.2 - O pagamento somente será efetuado em depósito bancário, na conta corrente em nome da pessoa jurídica: 
Banco nº _____; Agência nº ____; Conta Corrente nº ________________. 
 
4.3 – O pagamento do valor contratado será efetuado mensalmente, conforme boletim de medição dos serviços 



 

 

efetivamente realizados, acompanhados dos documentos de cobrança, aprovados e atestados pela Fiscalização da 
Secretaria Municipal de Educação, após emissão do empenho e posterior apresentação da nota fiscal ou fatura 
aprovada. 

4.4 – Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para pagamento, contados da data final do período de 
adimplemento de cada parcela estipulada; 

4.5 - Os pagamentos dos serviços executados obedecerão rigorosamente os itens e valores constantes na planilha 
orçamentária apresentados na proposta financeira, no ato da licitação. 

4.6 – A Secretaria Municipal de Saúde não efetuará nenhum pagamento de serviços que não se enquadrem nas 
formas estabelecidas no Edital, nem fará qualquer tipo de adiantamentos por serviços a serem realizados, nem 
pagará qualquer valor de compensação pelo período de processamento dos pagamentos das faturas dentro dos 30 
dias previstos. 

4.7 - Nos documentos de cobranças deverão constar obrigatoriamente o número do contrato, o período de medição, 
o número da medição, o objeto do contrato e as demais exigências contábeis – discriminar os percentuais de 
materiais, mão de obra, CSLL, IRRF, ISS e COFINS. 
 
4.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP= Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001589, assim apurado: 
 
I = (TX/100)                   I = (5,8/100)               I = 0,0001589 
         365                               365 
       
TX = Percentual da taxa anual = 5,8%. 
 
4.9 - A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 
 
4.10 – O Secretário Municipal de Educação encaminhará ao Fundo Municipal de Educação a solicitação de 
pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 
 
4.11 – A contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da  fatura, pelo não 
cumprimento das tarefas determinadas na solicitação da Secretaria Municipal de Educação, nas planilhas 
orçamentárias, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
4.12 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
4.13 - A CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria Municipal de Educação, para fins de pagamento, os 
seguintes documentos atualizados: 
 
I – Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu art. 
195, § 3º; 
II – Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 
III – Certidão de Regularidade com o FGTS.  
IV - Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal. 



 

 

V – Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 
VI -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
4.14 - O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 
5.1 – Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será 
assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS 
 
6.1 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do valor total 
contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da multa ser recolhido ao setor 
de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação. 
 
6.2 – O contratado ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia, sobre o valor total do 
contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação 
contratual. 
 
6.3 – A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela PMS-PE, da garantia 
contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente 
com as demais sanções já previstas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 – A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados à CONTRATANTE pelo não 
cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora convencionadas. 
 
7.2 – Arcará a CONTRATADA com toda e qualquer despesa relativa à execução dos serviços ora pactuados, 
inclusive em relação à: mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais despesas indiretas. 
 
7.3 – A CONTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer 
o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução dos serviços, objeto deste contrato. 
 
7.4 – Permitirá que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize a execução dos serviços contratados. 
 
7.5 – Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e subordinado à 
CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento. 
 
7.6 – Os acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATADA e/ou outra pessoas quando da execução deste 
Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
7.7 – Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a imediata 
substituição do empregado, cuja permanência julgar inconveniente. 
 
7.8 – Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva independente 
de solicitação. 
 
7.9 – Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo 
à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua re-execução direta ou por empresa devidamente qualificada, de 
capacidade e idoneidade reconhecidas, além das responsabilidades contratuais e legais. 



 

 

 
7.10 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor inicial do contrato, 
conforme estabelece o art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
7.11 – Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE. 
 
7.12 – Providenciar o diário de obra ou livro de ocorrências onde deverão constar todos os fatos relevantes ocorridos 
no desenvolvimento da obra, tais como: início e término das etapas de execução dos serviços, alterações, 
paralisações, imprevistos, decisões, recomendações, sugestões e advertências e a data e assinatura dos 
intervenientes ao final de cada registro. 
 
7.13 - Prestar os serviços ao CONTRATANTE de conformidade com os projetos, especificações e memorial 
descritivo;  
 
7.14 - Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica observando rigorosamente a legislação em vigor;  
 
7.15 - Fornecer mão de obra especializada com os devidos equipamentos de segurança, materiais e equipamentos 
conforme a Planilha, obedecendo ao prazo de conclusão previsto na Ordem de serviços;  
 
7.16 - Cumprir as determinações da Lei n°. 8.666/93, de 21.06.93 e suas posteriores alterações, no que dispõe ao 
Art. 6º, inciso IX, alínea d, que regulamenta o Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal;  
 
7.17 - Arcar com a remuneração de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outras resultantes 
da execução do contrato, inclusive impostos e taxas devidos sobre os serviços objetos da contratação, respondendo 
com os danos eventuais que venham a causar às pessoas e  bens  de  terceiros,  ficando  afastada  qualquer 
responsabilidade da CONTRATANTE podendo esta reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o referido 
ressarcimento; 
 
7.18 - Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer inclusive os respectivos equipamentos de 
proteção individual aos seus empregados;  
 
7.19 - Assumir integralmente as responsabilidades pelos danos que causar a PREFEITURA, e a terceiros, por si ou 
seus representantes legais, prepostos e empregados no atendimento ao objeto deste contrato, isentando o 
CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações que possam surgir em decorrência dos mesmos.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Quarta deste instrumento. 
 
8.2 – Designar, por meio da Secretaria Municipal de Educação, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e 
fiscalização dos serviços ora pactuados. 

8.3 – Aquelas contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 034 / 2022, aqui não transcritas. 
 
8.4 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 
 
8.5 - Acompanhar e fiscalizar, por meio da fiscalização da Secretaria Municipal de Educação, especialmente 
designada, a execução dos serviços e, consequentemente, liberar as medições;  

8.6 - Emitir ordem de realização dos serviços, onde conste o local, prazo de execução e orientação técnica e 
demarcação dos serviços; 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
9.1 – Além da cobrança de multa prevista no subitem 6.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as seguintes 



 

 

sanções: 
 
I – Advertência por escrito; 
 
II – Multa de 0,01% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na entrega, sem justa causa, dos serviços; 
 
III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de 
SALGUEIRO, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 – Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores, designados 
pela Secretaria Municipal de Educação, doravante denominada “Fiscalização”, que terão autoridade para exercer, 
em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
 
10.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 
I – solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências. 
 
II – acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III - encaminhar à Secretaria Municipal de Educação os documentos que relacionem as importâncias relativas e 
multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes ao pagamento. 
 
10.3 – A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 
10.4 - O acompanhamento e a fiscalização da execução desse Contrato serão efetuados pelo (a) fiscal 
_____________________, Mat. _____, por intermédio de Portaria nº ______________________, de acordo com o 
que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
11.1 – Em conformidade com os artigos 73, inciso I, a 76 da Lei nº 8.666/93, mediante recibo, o objeto deste contrato 
será recebido por fiscal, designado pelo Secretário Municipal de Educação, gestor do contrato. 

a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo Fundo Municipal de Educação, através de sua 
ASSESSORIA TÉCNICA, constituída pelo servidor(es) da Secretaria de Educação, que verificará e atestará o 
cumprimento de todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da contratada, informando a conclusão dos serviços. 

b) O recebimento definitivo dos serviços será feito após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, contados da emissão 
do parecer conclusivo da ASSESSORIA TÉCNICA. Durante esse período a Contratada terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento das instalações por ela construídas. Qualquer falha construtiva ou de 
funcionamento, deverá ser prontamente reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções de 
que trata a Cláusula Nona do presente contrato. 
 
c) O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado na Secretaria Municipal de Educação e não 
isenta a contratada das responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
12.1 – Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente Contrato serão provenientes 
da seguinte Dotação Orçamentária: 
 
DOTAÇÃO: 0136 
ELEMENTO: 4.4.90.51 
FICHA: 2138 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS SANÇÕES. 
 
13.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação Judicial, o 
descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 
79 da Lei nº 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique 
formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive 
daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida. 
 
13.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 
responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 
consequência do inadimplemento das condições contratuais. 
13.3 – O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram fatos 
supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e que tornem impossível a execução dos 
serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
14.1 – A CONTRATADA se responsabilizará pela adoção de todas as medidas de proteção relativas a segurança e 
a saúde dos funcionários envolvidos na execução dos serviços de conformidade com as disposições da Constituição 
Federal, da Consolidação das Leis Trabalhistas em seus Artigos 154 a 201, na Lei 6.514 de 27 de dezembro de 
1977, na portaria nº 3.214 de 08 de julho de 1978 da Secretaria do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, 
no Código de Edificações e Regimentos Sanitários, nas normas contidas em acordo e convenções coletivas de 
trabalho e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. 
 
14.2 - O responsável técnico pela empresa é _________________, CREA nº _______________. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 – A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente, a 
suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos 
alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma 
proporcional aos serviços efetivamente executados. 
 
15.2 – As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus termos, 
cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
 
15.3 – Para os efeitos de direito valem para este contrato a lei nº 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais 
normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos 
omissos, os princípios gerais de direito. 
 
15.4 – Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, 
tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo 
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 



 

 

 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de SALGUEIRO, Estado de Pernambuco, como competente para dirimir toda 
e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado 
que possa ser. 
 
E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam este instrumento, na presença das 
testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma. 
 
 
 
SALGUEIRO-PE, _____ de _____________ de 2022. 
 

____________________________________ 
 

Carlos Marcelo Araújo e Sá 
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE  
 

_______________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
________________________                          ____________________________ 
CPF/MF nº                                                       CPF/MF nº        
 
 
 
 

 


